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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos .,de
recurso interposto por VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO - VASP,

RESOLVEM os Hembros da Terceira Câr,larad.o Terceiro Con
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o jul-
galllento do processo em diligência à CIC, nos termos do Voto do .ré;la-
toro

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 1990.

JOÂ~ COSTA - Presidente

.~'~~~
JOSÉ ALVES DA FONSECA - Relator

,~

roSA MARIl'iSALVI DA CARVALHElRA - PrJC. da Faz. Nac.
VISTO EM
SESSÃO DE:
Participaram, ainda, do presente julganetl'\:oos seguintes CbnseD1eiros: .
HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO, HILTON DE SOUZA COELHO, PAULO AFFON
SECA DE BARROS FARIA JUNIOR, PAULO CÉSAR BASTOS CHAUVET, Suplente, RO
NALDO LINDIHAR JOSÉ HARTON, Suplente, e ROSA MARTA MAGALHÃES DE 01.1 =
VEIRA. Ausente, justificamente, a Cons. MALVINA CO RUJO DE AZEVEDO LO-
PES.
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V O T O.

O presente processo foi apreciado na Sessão de 25 de
abril de 1988 quando, por unanimidade de votos, o julgamento foi con
vertido em diligência à repartição de origem para que fosse infornado
quais as Gls estavam abrangidas pela autuação. Às fls. 53/56, leio r~
latório e voto proferido naquela data.

Às fls. 58, o fiscal autuante faz um quadro discrimina
tório onde inforraa o valor da raulta por GI, Carta de Credenciamento e
Adição, bem como a respectiva redução da multa prevista no inciso 11
do ~ 29 do artigo 526 do RA.

Embora a diligência tenha sido atendida a contento, en
tendo ainda que para melhor formação de minha convicção para julgill~en
to, voto no sentido de converter o presente julgmaento em diligência~
à"Coordenação de Intercãmbio Comercial do J:.1inistério da Economia, Fa-
zenda e Planej amento, por intermédio da repartição de or igem, . para
que aquele órgão ,informe se a recorrente contribuiu de forma~ireta
para o atraso da emissão dos anexos relativos àsGIS e Carta de Cre -
denciamento mencionados.

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 1990.'.
19l
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JOSÉ ALVES DA FONSECA - Relator
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